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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Embora a Comissão de Especialist^
avaliação positiva em relação ao corpo docent
estrutura curricular proposta, motiva a Reis
processo e a designação de Comissão Verificac

Brasília - DF, 02 de dezembro de

Conselheir^ilke Weber - Relato
II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior

não tenha recomendado o projeto, a sua
e e o fato de ter considerado razoável a

:ora a recomendar o prosseguimento do
ora

1998.

a

acompanha o voto da Relatora.

Sala Das Sessões, em 02 de dezembro de 1998.
Conselheji^íí^ésio'aeAÍbuqu^que%ordeii^ Presidente

Roberto Cláudio Fr ipe-Presidente
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1 - IDENTIFICAÇÃO
Processo n°: io5 OC>0 (^0 ^
Mantenedora: Ck,^^Sr&xul^e^ tXÁ
Endereço: f ^
Mantida: aJLc.<a..y^c:v^^
Município: . S -Pi
N° de vagas anual: / O c
Turnos de funcionamento:

N° de turmas:

Regime Escolar:
Curso:

I  I I . m ,

Não Explicitado

Parecer n°: / ? <P ^ /H^C.



PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS

A Comissão de Especialistas de
presente Processo segundo os critérios do "Ro )
Cursos de Graduação em Educação Física", id
contempla os aspectos determinados pela Resoluç
quadro da primeira página do Roteiro de Avaliaçãi

En

Portanto, esta Comissão ratifica

autorização solicitada.

sino de Educação Física, analisando o
;eiro de Avaliação para Autorização de
entificou que a Proposta do Curso não
;ão 03/87 do CFE conforme indicado no

lO.

Brasília/D

Prof. Dr. Elenor Kunz

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

Parecer de NÃO RECOMENDAÇÃO à

, 18 de junho de 1998.

Prof. Dr. Held^- Guerra de Resende

/

Prof. Dr. Wagner Wey Moreira

- -7-


